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*ryDA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA

pARA: COHATSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

REF. rNExrctBtLtDADE DE ttctraÇÃo No 

-/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I .44512024.

oBJETO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA tOCnÇÃO DE (UM) Ol IMOVEL

LoCALTZADO NO LOTE 02, DA QUADRA 17, TRAVESSA SÃO FRANCISCO

S/N,ZONA URBANA, CEP: ó5950-000 ZONA URBANA, CEP: ó5950-000, BARRA

Do cORDA-MA, coM A FINALTDADE DE ABRTGAR As tNSTALnÇÕrs Do cRAs-

CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- VILA NENZIM, NO MUNICIPIO

DE BARRA DO CORDA-MA.

pnnrcen runÍotco

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI NO

14.13312021 . tNEXIGIBILIDADE DE itctinÇÃo.

rocnÇÃo DE tMovEL uRBANo. PARECER

FAVORAvEL A cElEsnnÇÃo Do coNTRATo.

Troto-se de consulto encominhodo pelo Presidente do ComissÕo

permonente de Licitoçõo poro onólise e emissôo de porecer jurídico otinente

oo procedimento odministrotivo no modolidode inexigibilidode de licitoçÕo,

cujo objeto é o locoçÕo de (um) 0l imóvel locolizodo no lote 02, do quodro

17, trovesso sÕo Froncisco s/n, zono urbono, cep: ó5950-000 zono urbono,

cep: ó5950-000, borro do cordo-mo, com q finolidode de obrigor os

instoloções do CRAS- centro de referêncio de ossistêncio sociol- vilo nenz,.,\

no município de borro do cordo-mo. \^
§ü

A presente monifestoçÕo tem por objetivo esmiuçor requisitos e

ponderoções o respeito do celebroçÕo de controto de locoçÕo pelo
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Assistêncio Sociol de Borro do Cordo/MA, com
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to PL
Secretorio de to no

orl74, inciso V, do Lei no 14.1331202'1, que verso sobre o controtoÇÕo direto

por inexigibilidode de licitoçõo poro oquisiçôo ou locoÇÔo de imóvel cujos

corocterísticos de instoloçoes e de locolizoçoo tornem necessÓrio suo

escolho.

Ademois, cumpre informor que o Secretorio Municipol de Assistêncio Sociol

do Município de Borro do Cordo-mo, otrovés do referido procedimento

odministrotivo no modolidode inexigibilidode de licitoçÕo, viso o locoçÕo de

(um) 0l imóvel locolizodo no lote 02, do quodra 17, trovesso sõo Froncisco

s/n, zono urbono, cep: ó5950-000 zono urbono, cep: ó5950-000, borro do

cordo-mo, com o finolidode de obrigor os instoloÇões do CRAS- centro de

referêncio de ossistêncio sociol- vilo nenzim, no município de borro do cordo-

mo

lmportonte destocor que o finolidode do locoçõo é Único e exclusivo

poro otender oo interesse Público, considerondo que troto-se dos reois

necessidodes poro desenvolvimento dos otividodes do entidode.

Alem disso, e importonte destocor que o referido proprietório e o

imóvel se encontrom optos poro o ossinoturo do instrumento controtuol,

conforme reguloridode jurídico e quolificoçÕo técnico opensodo oos outos,

rigorosomente onolisodos.

Ao finol, importonte informor o volor do referido controtoçÕo, o quol

sejo: 1.500,00 (mil e quinhentos reois )mensois, o despeso por 12(doze)

meses estó estimodo em torno de R$ I 8.000,00 ( dezoito mil e cem reois).

02. O Processo Administrotivo encontro se devidomente instruído:
* Protocolodo e Autuodo;
* Loudo do lmóvel;
. Disponibilidode de Dotoçõo Orçomentorio;
* Termo de Referencio;* AutorizoçÕo do Autoridode Superior poro o oberturo do Processo de
ControtoÇÕo.
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É o breve relotório. Possomos o onólise jurídico

03. lnstodo o se monifestor, o Assessorio Jurídico do Posto vem por meio
deste opresentor porecer ocerco do pretensÕo postulodo pelo interessodo,
bem como verificoçoo do onólise dos outos, com bose nos dispositivos legois
e em conformidode com o otuol entendimento jurisprudenciol dos Tribunois.

Antes de odentrormos oo mérito do presenie porecer, é de ser
verificodo que o conduçÕo do onólise técnico jurídico é vinculodo ô
otividode previsto legolmente do funçôo do odvococio, em especiol
conforme disposto no Lei Federol n.8.906194, que estobelece o Estotuto do
Advococio e do OAB.

Nesto formo, poro o confecçõo do presente instrumento, é de ser

observodo o intenÇÕo do profissionol e o seu coróter opinotivo (Art. 2o, § 3o

do Lei referido), corroborodo este entendimento pelo liberdode
odministrotivo do responsóvel, gestor, jÓ que este poderÓ ou nõo seguir o
opiniÕo técnico segundo suo conveniêncio e finolidode.

Cumpre esclorecer que o porecer emitido por procurodor oU

odvogodo de órgÕo do odministroçõo público nÕo é oto odministrotivo, e
sim umo opiniÕo emitido pelo operodor do Direito, opiniÕo técnico-jurídico
que orientou o odministrodor no tomodo de decisÕo, no prótico do oto
odministrotivo.

Troto-se, ossim, de opiniõo nõo vinculonte, o quol o odministrodor nÕo

estovo odstrito. Esse entendimento é comportilhodo por Hely Lopes Meirelles,
que pontuo:

"O porecer tem corÓter meromente opinotivo, nÕo vinculodo
o AdministroçÕo ou os porticulores à suo motivoçÕo ou
conclusões, solvo se oprovodo por oto subseqÜente. Jo entÕo.
o que subsiste como oto odministrotivo nôo é porecer, mos,

sim, o oto de suo oprovoçÕo"[2]

Perfilho, oindo, o mesmo posiçõo, o professoro Morio Silvo Zonello Di

Pietro, que ossevero:

"Quondo o lei o exige como pressuposto poro o protico de oto
finol. A obrigotoriedode diz respeito o solicitoçÕo do porecer
(o que nÕo lhe imprime corÓter vinculonte). Por exemplo, umo
lei que exijo porecer jurídico sobre todos os recursos
encominhodos oo chefe do Executivo; emboro hojo
obrigotoriedode de ser emitido o porecer sob peno de
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Neste sentido, cobe o ressolvo técnico de que oo gestor pÚblico é livre

no conduçõo do AdministroçÕo Público, subordinondo-se, contudo, Ôs

vertentes dos normos de regêncio, em especiol, os Princípios Constitucionois
do Direito Administrotivo.

Assim, considerondo o presente peÇo como opiniÕo técnico, cobe oo
gestor proceder oos demois otos conforme suo conveniêncio, ficondo o
mesmo livre poro deferir ou indeferir o pedido formulodo nestes outos pelo
lnteressodo, independeniemente do opiniÕo finol do presente porecer.

Portonto, posso-se à onólise dos ospectos relocionodos às orientoçÕes

iurídicos oro perquiridos.

I -DA FUNDAMENTAÇÃO

A Constituiçoo Federol de ,l988, em copítulo reservodo oos Princípios

Gerois do Atividode Econômico, notodomente em seu ort. .l75, condicionou

o prestoçÕo de serviços públicos à reolizoçÕo de prévio procedimento

licitotorio. De outro lodo, o próprio Corto Mogno, em copítulo destinodo Ô

Administroçõo PÚblico, ressolvo cosos em que o legisloçÕo

infroconstitucionol confere oo Poder Público o foculdode de controtor sem o

necessidode de tol procedimento, conforme se depreende do inciso XXI do

orl.37 , oboixo fronscrito:

Art. 37. Omissis
(...)

XXI - ressolvodos oS Cosos especificodos no legisloçÕo. os obros,

serviços, compros e olienoções serõo controtodos medionte
processo de licitoçÕo publico que ossegure iguoldode de
condições o todos os concorrentes, com clóusulos que
estobeleçom obrigoçÕes de pogomento, montidos os

condiçoes efetivos do proposto, nos termos do lei, o quol
somente permitirÓ os exigêncios de quolificoçÕo técnico e

econômico indispensÓveis Ô gorontio do cumprimento dos

obrigoçÕes. (grifo nosso).

De tol missõo se encorregou o Lei no 14.13312021, mois conhecido

como o Novo Lei Gerol de Licitoções e Controtos Administrotivos - NLLCA,

que regulomento os Licitoções e ControtoçÕes PÚblicos.
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A referido Lei no 14.13312021, excepcionou, em seu ofi.75, inciso V, o

regro poro o presente Licitoçõo por procedimento de inexigibilidode, oro em

rozÕo de situoções de flogronte excepcionolidode, onde o licitoçÕo, em

tese, serio possível, entretonto, pelo porticuloridode do coso, o interesse

público o julgorio inconveniente, como é o coso do presente inexigibilidode,

tendo em visto o porticuloridodes dos serviços olmejodo pelo secretorio em

questõo, vejomos:

Art. 74. É inexigível o licitoçÕo quondo Inviovel o competiçÕo,
em especiol nos cosos de:

§ 5o Nos controtoções com fundomenlo no inciso V do copul
deste orligo, devem ser observodos os seguinles requisitos:
| - AquisiçÕo de moteriois, de equipomentos ou de gêneros ou
controtoçÕo de serviços que só possom ser fornecidos por
produtor, empreso ou representonte comerciol exclusivos;
ll - controtoçÕo de profissionol do setor ortístico, diretomente ou
por meio de empresÓrio exclusivo, desde que consogrodo pelo
crítico especiolizodo ou pelo opiniÕo pÚblico;
lll - controtoçÕo dos seguintes serviços técnicos especiolizodos
de noturezo predominontemente intelectuol com profissionois

ou empresos de notório especiolizoçÕo, vedodo o
inexigibilidode poro serviços de publicidode e divulgoçÕo:
lV - objetos que devom ou possom ser controtodos por meio de
credenciomento;
V - oquisiçôo ou locoçõo de lmóvel cuios corocterísticos de
instoloções e de locolizoçõo tornem necessório suo escolho.

O inciso V do suprocitodo ort. 7 4 prevê o inexigibilidode poro o

controtoÇõo cujos corocterísticos sejom "oquisiçõo ou locoçÕo de imóvel

cujos corocterísticos de instoloções e de locolizoçÕo tornem necessÓrio suo

escolho", que é o coso em telo, visto que somente o presente imóvel, dispõe

dos corocterísticos olmejodos poro suprir o interesse pÚblico, de ocordo com

os corocterísticos técnicos opensodo oos outos.
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'e,
feito, percebe-se que o objeto do presente controtoçát*Elná

troto de um serviÇo gerol, onde quolquer imóvel sotisforio os necessidodes

do Secretorio Municipol de Assistêncio Sociol- Borro do Cordo-MA.

Troto-se, sim, de demondo especiolizodo, cujo o cominho do futuro

celebroçÕo do controto estó devidomente justificodo, dodo o

porticuloridode do interesse público nesse coso especÍfico.

Cumpre solientor que esto Assessorio Jurídico emite porecer sob o

prismo estritomente jurídico, nÕo lhe competindo odentror o conveniêncio e

à oportunidode dos otos proticodos no ômbito do AdministroÇÕo, nem

onolisor ospectos de noturezo eminentemente técnicos-odministrotivo. Alem

disso, este porecer possui coróter meromente opinotivo, nÕo vinculondo,

portonto, o decisÕo do gestor.

Ex positis, com fulcro nos disposições normotivos pertinentes, esto

Assessorio monifesto-se pelo legolidode do processo odministrotivo em

onólise, OPINANDO pelo possibilidode do CelebroçÕo do Controto de

Prestoçõo de LocoçÕo.

Destorte, recomendomos que os presentes outos sejom encominhodos

oo Controle lnterno do Prefeituro Municipol de Borro do Cordo-MA, poro

onólise finol do trômite processuol.

Retornem-se os outos o ComissÕo Permonente de LicitoçÕo poro os

providêncios cobíveis.

É o porecer, solvo melhor juizo.

Borro do ( 21 ho de 2024.

Doiono Vitor do Silvo
oAB 20.458

Assessorio Jurídico /C?llBono do Cordo/MA.

Com e
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